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ES/SR - Comissão Permanente Licitações

De: CR7 Marmoraria <cr7marmoraria@gmail.com>
Enviado em: terça-feira, 29 de abril de 2025 13:02
Para: ES/SR - Comissão Permanente Licitações
Assunto: Re: Alegações em recurso - Dispensa Eletrônica 90001/2025 SR/PF/ES

CUIDADO: E-mail externo. Não clique em links ou abra anexos, a menos que reconheça o remetente e 
saiba que o conteúdo é seguro. 

 

 
Prezados, boa tarde. 
Informamos que nossa empresa tem totais condições de realizar a manutenção dos equipamentos 
de ginástica da Superintendência da Polícia Federal do Estado do Espírito Santo. Um dos nossos 
sócios é professor de educação física com larga experiência na manutenção de equipamentos de 
ginástica, porém, não conseguimos atestar sua formação técnica além é claro do diploma de 
Bacharel em Educação Física.  
 
Nossa empresa não tem atestado de capacidade técnica para esse item específico, embora não seja 
um item de difícil acesso, mas optamos em abrir mão do contrato e não promover nenhum tipo de 
manobra para assinar um contrato. 
 
Agradecemos a oportunidade e esperamos a participação em outros pleitos nessa conceituada 
instituição. 
 
Reforçamos nossa desistência no processo de Dispensa para manutenção dos equipamentos da 
Superintendência da Polícia Federal no Estado do Espírito Santo. 
 
Grato. 
 
Genilson José da Silva 
27996326346 
 
Em qui., 17 de abr. de 2025 às 14:11, CR7 Marmoraria <cr7marmoraria@gmail.com> escreveu: 

Boa tarde. 
Prezados, estamos cientes da retratação, onde o primeiro colocado permanece com vencedor do 
certame. 

Estamos a disposição para outras oportunidades. 

Genilson J. Silva 

 
Em qui., 17 de abr. de 2025, 13:48, PF/cpl.selog.sres@pf.gov.br <cpl.selog.sres@pf.gov.br> 
escreveu: 
Prezado, 
 
Encaminho pedido de reconsideração da decisão do Pregoeiro realizado pela empresa PRIME 

 Geralmente, você não recebe emails de cr7marmoraria@gmail.com. Saiba por que isso é importante   
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SERVIÇOS TECNICOS LTDA, desclassificada na Dispensa Eletrônica 90001/2025 em que sua 
empresa foi classificada e habilitada.  
Nos termos do despacho em anexo solicito apresentar alegações no prazo de 5 dias.  
 
At.te 
 
Danilo Vieira Mariani 
Pregoeiro 
3041-8066 

 
 
 
--  
Genilson J. Silva 
Analista Comercial 
SEMPRE - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

(27) 99859-1003 
Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 
 
 


